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Ofício n' 1.0841202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n'8.395/2021 de 07/04/2021

Cáceres - MT, 06 de
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 34712021-SL/CMC, por

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 24412021, de

autoria dos ilustres vereadores Mazéh Silva PT e Isaías Bezerra

CIDADANIA, que indica ao Executivo Municipal, QUe as vacinas para

imunizaçáo contra o coronavírus, para a faixa etéria de 60 anos de idade ou mais

sejam disponibilizadas nas unidades de saúde dos Distritos de Caramujo e Nova

Cáceres. Emenda Verbal: Solicitando também para: os Distritos de Horizonte

d'Oeste, Limoeiro e Paiol.

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que, mediante o

recebimento de 18.000 (dezoito mil) doses, deu início à vacinação maciça da

população, nafaixa etâria de 18 (dezoito) anos acima.

Atenciosamente.
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